
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

 
PORTARIA N° 157/24 

 
 

O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 

113/2005; pelo Regimento Interno, e tendo em vista os arts. 385, § 2º, III e 386, § 6º, 

do Regimento Interno, 

 
 
 

RESOLVE 

 
 
 

PRORROGAR, para o dia 19 de março de 2024, os prazos que iniciariam ou 

terminariam nos dias 15 de março de 2024 ou 18 de março de 2024, em razão da 

indisponibilidade dos sistemas informatizados durante as respectivas datas. 

 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 de março de 2024. 

 

 
- assinatura digital - 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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